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As fundações de Direito Público são aquelas instituídas por lei, recebem recursos do governo e, dessa forma, se sujeitam à fiscalização estatal do respectivo ente federado que as criou. Por essa conformação de dependência e subordinação governamental, a doutrina concebe-as como fundações autárquicas ou espécies do gênero autarquia. Em verdade, são verdadeiros departamentos do Estado, com receita e pessoas provenientes dos recursos do orçamento estatal. 
As fundações de Direito Público são as entidades a que o inciso IV, do art. 5º, do Decreto-Lei Nº 200/67 vinculou a atividades que não exijam execução por órgão ou entidades de Direito Público, mas que se adstringem a interesses públicos. O mesmo inciso descreve que as fundações públicas possuem autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção e funcionamento custeado por recursos Estado. 
Aplica-se às fundações públicas o mesmo raciocínio utilizado para autarquias in genere: forma de instituição através de lei; autonomia administrativa; atividades essencialmente públicas no âmbito social, que normalmente são cometidas às autarquias; regime jurídico e natureza das normas que regulamentam a fundação pública; submissão dos funcionários da fundação pública ao teto remuneratório do funcionalismo público, nos termos do artigo 37º, inciso XI da Constituição Federal; nos limites da lei, sujeição ao controle da administração direta a que estiver subordinada. 
Diante dessas normas, é mister concluir que as fundações públicas possuem personalidade jurídica de Direito Público e estão vinculadas às conseqüências dessa interpretação, ou seja, exemplificativamente: impenhorabilidade e imprescritibilidade, que disciplina o pagamento através de ordem cronológica de precatórios judiciários e impossibilidade de usucapião de seus bens; sujeição dos atos de sua administração à ação popular e ao mandado de segurança; controle financeiro e orçamentário pelo Tribunal de Contas; sujeição ao procedimento licitatório; funcionários sujeitos a concurso público, teto remuneratório, estabilidade na regra transitória do art. 19 do ADCT e na demissão regulada, regime previdenciário dos servidores, acumulação de cargos e improbidade administrativa. 
É clássica a obra de José Cretella Júnior sobre o tema das fundações públicas, que o autor principia descrevendo como espécie de categoria jurídica fundação. Pode-se definir com o festejado jurista que a fundação pública é "pessoa de Direito Público interno, de índole exclusivamente administrativa, criada pelo Estado, constituída de substrato patrimonial, instituído pela entidade matriz criadora para que o novo ente persiga os fins específicos que tem em mira, informada por princípios publicísticos, derrogatórios e exorbitantes do direito comum". 
Criada por lei, entra a fundação pública para o mundo jurídico com capacidade de Direito Público, patrimônio afetado pelo Estado para a consecução de um fim público. Pontes de Miranda, em seu Tratado de Direito Privado, afirma sobre as fundações públicas: "Funda-as a lei como sujeitos da função pública reconhecendo-lhes função pública, as faz de direito público. Quer no tocante ao seu nascimento, quer no tocante à sua personificação, rege-as o direito público, e não o Código Civil".. Portanto, o ato institutivo e constitutivo da fundação pública é a própria lei. 
Nesse sentido, o preclaro ministro do Supremo Tribunal Federal José Celso de Mello Filho, ao tratar do assunto, menciona que "a fundação de direito público é criada, como se viu, por lei, sendo seus estatutos aprovados por decreto. Desnecessário, pois, o seu registro, por se tratar de pessoa de direito público". A lei é ato jurídico instituidor, nos termos do artigo 37, inciso XIX, da Constituição Federal, sendo exigido somente o registro da escritura pública no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
Em conclusão, diferentemente da fundação de direito privado instituída pela vontade do particular a partir da destinação de um patrimônio em escritura pública, a fundação pública ingressa no universo jurídico por vontade do poder público, manifestada por meio de autorização legislativa. 
